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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 
E TRANSFERIR SUBVENÇÕES SOCIAIS À 
ASSOCLAÇÃO DE AMIGOS E MORADORES 
DE PORTÃO I". 
PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

il. r - Fica aberto um crédito especial, no valor de R$ 4.710,oo (quatro mil, setecentos e 
dez reais), destinado a transferir subvenções Sociais à Associação de Amigos e 
Moradores de Portão I, para possibilitar a continuidade de funcionamento da Creche 
Comunitária de acordo com a Lei n° 3 .185/97, conforme segue: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ativitóde 2.100 - Convênio com a Associação de Amigos e Moradores de Portão I 
3.2.3.1 - Subvenções Sociais R$ 4.710.OO 

TOTAL RS 4.710,00 

irtigo T - Servirá de recursos para cobrir o crédito aberto no artigo anterior a redução da 
seguinte dotação orçamentária: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto1.004 - Construção de Salas para Classes de Pré-Escolar 
4.1.1.0 - Obras e Instalações R$ 4.710.oo 
TOTAL R$ 4.710,00 
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Artigo 3° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a transferir subvenções sociais à 
Associação de Amigos e Moradores de Portão I, conforme segue: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Atividade 2.100 - Convênio com a Associação de Amigos e Moradores de Portão I 
3.2.3.1 - Subvenções Sociais R$ 4,710.oo 
TOTAL R$ 4.710,00 

ARI. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIT( ICIP^, 06 de novembro de 1997 
l O O ^ ÍULO ROBERTO BIER 

Prefeito Municif al 
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io de Administração 

AVENIDA BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-4000 / 662-3600 - FAX: 662-4000 - CEP. 95.500-000 


